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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão - 122, Centro

CNPJ08.168.775/0001-82
CEP: 59.178-000 - Tibau do Sul/RN

LEI N° 274, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2002.

Denomina via pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 10 - Ficadenominada RUAMODESTOINÁCIO RODRIGUESa via pública localizada nesta
• Cidade, que se inicia na lateral da Av. Governador Aluísio Alves e termina na propriedade do

Sr. Andréias, passando pelo Hotel Casa Blanca.

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 30 - Revogam-se as disposiçõesem contrário.

PalácioWilson Gaivão, 12 de dezembro de 2002.
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